EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA DE FARMACÊUTICO.
            ADILSON DE VALLE Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em especial a Lei Municipal nº 1202/2018, de 04 de abril de 2018, face ao encerramento do período das inscrições para contratação emergencial de Farmacêutico, resolve:
Art. 1º Homologar a inscrição da candidata abaixo relacionada:
· MARÍLIA DALLA CORTE
Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de abril de 2018.
ADILSON DE VALLE 
Prefeito Municipal

